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ATA DE REGISTRODEPREÇOS N'

PROTOCOLONO

004/2018

128/2017

034/2018PREGÃO PRESENCIALN'

TIPO:

OBJETO:

MENORPREÇOPORLOTE

Registrode preços para o fornecimentode materiaiselétricos
que serão utilizados nos trabalhos de ManutençãoPredial e
implantação e manutenção das infraestruturas semafóricas.

PRAZO DEVIGÊNCIA;

VALORTOTAL: R$140.920,80(centoe quarentamil, novecentose vinte reaise
oitenta centavos)

12 (doze)meses

A EmpresaMunicipalde Desenvolvimentode CampinasS/A, com sede na Rua Dr. Salles Oliveira,Ro1.028,Vila

Industrial, Campinas/SP, CEP 13035-270, devidamente inscrita no CNPJ sob o Ro 44.602.720/0001-00,

representada neste ato por seu Diretor Presidente e cumulativamente Diretor Administrativo e Financeiro

interino, Sr. CardosJosé Barreira, portador do RG Ro4.571.189-6 e do CPF n' 000.621.248-46doravante

designada simplesmente EMDEC, e de outro lado a empresa MARIO SERGIO CASLINI CONSTRUTORA - ME,

com sede à Rua Jogo RabeloJunqueira.104 Vila Três Irmãos Aguas da Prata/SP CEP 13890-000

devidamenteinscrita no CNPJ sob n' 19.099.184/0001-17,neste ato representadopelo Sr. Mano Sergio Caslinl

portadordo RG no8.763.295,e do CPF n' 718.139.778-87,doravantedenominada simplesmenteDETENTORA

do Lote 05, reuniram-se para promover o registrodos preços dos materiais que foram objeto do certame em

epígrafe, que seguem relacionados no Anexo l desta Ata, que terá validade de 12(doze) meses contados a

partir desta data. As demais condições de fornecimento e obrigações estão previstas no Compromisso de

Fornecimento,que as partesfirmam também nestadata, o qual é parte integrante desta. Nada mais havendo a

ser declarado,a reunião foi encerrada e lavrada a presenteata que, após lida e aprovada, vai assinada pelos

presentes,devendo ser seu extrato,oportunamente,publicadana imprensaoficial do Município, para os fins de
direito€

CampinasüJDEZ.,,IH

da EMDECS/A
vo e Financeiro interino da EMDEC S/A

AÓ:SP -p
IARIO SERGIO CASLINI CONSTRUTORA - ME

TESTEMUNHAS

EMPRESAMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE CAMPINAS S/A

RuaDr. Salles Oliveira, n' 1.028-- Vila Industrial -- CEP 13035-270-- Campinas/SP
cone:(19)3772-4000 Site:
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COMPROMISSODEFORNECIMENTO

COMPROMISSÁRIOFORNECEDOR:

ATA DE REGISTRODEPREÇOS N'

OBJETO:

No4.1/2018

MARIO SERGIO CASLINI CONSTRUTORA . ME

004/2018

Registro de preços para o fornecimento de materiais elétricos

que serão utilizados nos trabalhos de ManutençãoPredial e

implantação e manutenção das infraestruturas semafóricas.

12(doze)meses

034/2018

MENORPREÇOPORLOTE

PARCELADO

128/2017

PRAZO:

PREGÃO PRESENCIALNO

TIPO:

FORMADEFORNECIMENTO

PROTOCOLONO

VALORTOTAL: R$140.920,80(centoe quarentamil, novecentose vinte reaise
oitentacentavos)

Pelo presente, de um lado a EmpresaMunicipalde Desenvolvimentode Campinas S/A, com sede na Rua Dr.

Salles Oliveira,n' 1.028 - Vila Industrial- Campinas/SP,CEP 13035-270,devidamente inscrita no CNPJ sob o

n' 44.602.720/0001-00representada neste ato por seu Diretor Presidente e cumulativamenteDiretor

Administrativo e Financeiro interino, Sr. Carlos José Barreira, portador do RG oo 4.571.189-6 e do CPF n'

000.621.248-46doravante designada simplesmente EMDEC, e de outro lado, a empresa MARIO SERGIO

CASLINI CONSTRUTORA- ME,com sede à Rua Jogo Rabelo Junqueira. 104 Vila Três Irmãos - Águas da

Prata/SP- CEP 13890-000,devidamente inscrita no CNPJ sob Ro19.099.184/0001-17,neste ato representada

pelo Sr.Mano Sergio Caslini, portador do RG oo8.763.295,e do CPF n' 718.139.778-87,doravante designada

simplesmenteCOMPROMISSARIO FORNECEDOR,celebram o presente instrumento, que será regido pelos

preceitos de direito público, aplicando-se-lhe,supletivamente,os princípiosda teoria geral dos contratos e as

disposições de direito privado. e pelas seguintes cláusulas e condições:

CLAUSULAPRIMEIRA.OBJETO

1.1. Constituiobjetodo presenteo registro de preços para o fornecimento de materiais elétricos que

serão utilizados nos trabalhos de Manutenção Predial e implantação e manutenção das infraestruturas

semafóricas(Lote 05), obedecendo as especificações e quantidades descritas no Anexo 1 - Termo de

Referência do Editalda Licitaçãoem Epígrafe.

CLÁUSULA SEGUNDA - PRAZO DE VIGÊNCIA E INÍCIO DO COMPROMISSO DE FORNECIMENTO /

2.1. A vigência do presente Compromisso de Fornecimento é de 12 Idozel meses contados a partir da d#a

da publicaçãodo extrato no Diário Oficial do Município,vinculando-seà vigência da Ata de Registro de Preqlos

do qualé parteindissociável.

P
Q

/

EMPRESAMUNICTPl\l DE DESENVOLVIMENTO DE CAMPINAS S/A

Rua Dr. Sa]]esO]iveira, n' 1.028-- Vi]a ]ndustria] -- CEP ]3035-270 -- Campinas/SP
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2.2. Os materiais deverão obedecer as especlücaçõese condições que integram o Anexo 1- Termo de

Referência do Edital da licitação que este precedeu,cujas regras ali estabelecidassão de observância
obrigatória.

CLÁUSULATERCEIRA-DOSPREÇOS

3.1. Os preços unitários dos produtos são os constantes da Ata de Registro de Preços n' 004/2018, os quais

constituirão, a qualquer título, a única e completa remuneraçãopelo objeto contratado e pelo pagamentodos

encargos trabalhistas, previdenciáríos, fiscais e comerciais decorrentes do mesmo, bem como, pelos gastos com

transporte, frete ou quaisquer outras despesas

CLÁUSULA QUARTA - CONDIÇÕESDE PAGAMENTOE FATURAMENTO

4.1. O pagamentoserá efetuado no prazo de 30 jtrinta) dias contados da aceite da Nota Fiscal. a empresa

deverá emitirNota Fiscal/Faturaexpressa em Reais.

4.2. Da Fatura / Nota Fiscal deve necessariamente constar:

a) Empresa Municipal de Desenvolvimento de Campinas S/A

Rua Dr. Salles Oliveira, Ro1.028 - Vila Industrial Campinas/SP, CEP: 13035-270

CNPJ: 44.602.720/0001-00 - Inscrição Estadual: 244.109.463.110

b)

c)

e)

Indicação dos materiais, quantidade, valores unitários e totais

Protocolo no128/2017

Número da Ata de Registro de Preços e do Compromisso de Fornecimento

Número do Termo de Fornecimento

4.2.1. A Nota Fiscal não poderá ser negociada ou dada em garantia a terceiros

4.2.2. Não será aceito boleto bancário.

4.3. A EMDEC terá o prazo de 05(cinco) dias úteis para aprovar ou rejeitar a Nota Fiscal/Fatura
apresentada

4.3.1. Ajsl faturajs) não aprovadas pela EMDEC será(ão) devolvida(s) à contratada para as

necessáriascorreções,comas informaçõesquemotivaramsua rejeição,contandose o prazode 02

jdoisl dias úteis a partir da data de devolução para a sua reapresentação

4.3.2. A devoluçãoda fatura nãoaprovada pelaEMDEC em hipótesealguma serviráde pretextopara

que a CONTRATADAsuspendao fornecimento.

4.3.3 A(sl fatura(s) aprovada(s)será(ão) paga(s) no prazo de 30 jtrinta) dias. a contar do aceite da

Nota Fiscal/Fatura pela EMDEC

4.4. Caso se aplique. será retido do pagamentoà Contratada.a alíquotado ISSQN da PrefeituraFJunicip4d<

de Campinas correspondente à atividade da empresa, em atendimento à Lei Municipal n' 12.392/05 e

alterações.

4.4.1. As empresasnão estabelecidasem Campinase que prestam serviçosno município.devem fazer

o CENECampinas - Cadastro de Empresas não Estabelecidasem Campinas,para que não tenham q. l

Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza-lSSQN retido na fonte pelo tomados de serviços, nos'
termos da IN DRM/GP 001/2012 e alterações.

EMPRESAMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTODE CAMPINAS S/A

Rua Dr. SallesOliveira, oo1.028 --Vila Industrial -- CEP 13035-270 --Campinas/SP
Fone: (19) 3772-4000 Site: ]yww:
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4.4.2.Para fins de apuraçãoda base de cálculo, a contratada,quando couber,deverá fornecerao

tomadordestes serviçosas cópias previstasno art.99do DecretoMunicipal15.356/2005.

4.5 Nenhum pagamentoserá efetuado à CONTRATADAenquanto estiver pendente de liquidação qualquer

obrigação financeira que Ihe tiver sido imposta em decorrência de penalidade ou inadimplemento contratual.

4.6 Como liberalidade,a EMDECpoderáefetuar crédito em conta correntebancáriada empresa
CONTRATADA, desde que esta assuma eventuais custos decorrentes desse crédito.

CLÁUSULAQUINTA DO RECEBIMENTOELOCALDEENTREGA

5.1. O COMPROMISSARIO FORNECEDOR deverá entregar os materiais na Sede Operacional da EMDEC:

naRua Sales de Oliveira n' 1028- VI. Industrial,ou em outro local a ser definido pela Administração,no horário

das 8:30hàs 11:30h e das 13:30h às 16:30h. O fornecedordeverá agendar,com antecedênciade 02 jdoisl dias

úteis, o horário de entrega através do telefone:(1 913772-4055/3772-4064.

5.1.1. As disposiçõescontidas neste item não impedem a devolução imediata dois) produtojs) ao

COMPROMISSARIO FORNECEDOR. desde que verificado. no ato. a inadequação dois) mesmo(s) às

especificações citadas

5.2. Devolvido o objeto ao COMPROMISSÁRIO FORNECEDOR, por Inadequação aos termos contratuais

será concedido prazo adicional de 05 jcinco} dias úteis. para substituição dos produtos inadequados,

ndependentemente da aplicação das penalidades cabíveis

5.3. A EMDEC rejeitará. no todo ou em parte. ols) material(isl em desacordo com o compromisso de

fornecimento, podendo. no entanto recebê-lo(sl, justificadamente. desde que Ihe convenha, com o abatimento de

preço que couber.

5.3.1. A devoluçãode material rejeitado.em hipótesealguma, servirá de pretexto para que a

contratada suspenda o fornecimento.

5.3.2. A EMDEC ficará isenta de todas e quaisquer despesasdecorrentes da devoluçãode qualquer

material rejeitado.

5.4. A responsabilidadedo COMPROMISSÁRIOFORNECEDORpela qualidade dos materiais fornecidos

bemcomo sua adequaçãoà legislaçãoe às normastécnicasvigentes à época do compromissodefornecimento

subsistirá,na formada lei

CLÁUSULASEXTA - OBRIGAÇÕESDE FORNECIMENTO

6.1. Durante o prazo de vigência deste compromisso e do preço registrado, de acordo com a Ata de

Registro de Preços, o COMPROMISSÂRIO FORNECEDOR estará obrigado a fornecer à EMDEC, sempre que

esta exigir, na quantidade pretendida e dentro das especificações, os produtos objeto do presente.

6.2. O COMPROMISSÁRIO FORNECEDOR deverá cumprir, além das exigências elencadas neste

instrumento, as constantes do ANEXO 1- TERMO DE REFERENCIA

6.3. 0 COMPROMISSARIO FORNECEDOR se obriga a cumprir o prazo previsto para entrega

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕESDE FORNECIMENTO

EMPRESAMUNICIP.4L DE DESENVOLVIMENTO DE C,\MPINAS S/A

RuaDr. SallesOliveira, n' 1.028 -- Vila Industrial -- CEP 13035-270-- Campinas/SP
Fome:(19) 3772-4000 Site:www.emdec.com.br
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7.1. O COMPROMISSÁRIOFORNECEDORnão poderá ser obrigado a fornecer quantidade superior à

formuladaem sua proposta,sendo vedado às partes efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de

Registrode Preços, inclusiveo acréscimode que tratao $ 1' do art. 65 da Lei Federal n' 8.666/93

7.2. A EMDEC não estará obrigada a adquiNr do COMPROMISSARIOFORNECEDOR uma quantidade

mínimados produtosobjeto do presente,ficando a seu exclusivocritério a definição da quantidade,do momento

eda forma defornecimento,desde que respeitadoo disposto nos itensprecedentes.

7.3. A EMDEC poderá, nos termos da legislaçãoem vigor, durante o prazo de validade deste, adquirir de

outros fornecedores os produtos objeto do presente compromisso, vedada. todavia. qualquer aquisição do

produtopor preçoigual ou superiorao constantedaAta de Registrode Preços.

7.4. Os produtos estarão sujeitos a conferência, inspeção, teste ou análise de qualidade a ser realizado por

pessoa ou órgão credenciado pela EMDEC e de acordo com as normas da ABNT.

7.5. Sempre que necessitar,ao longo do período de validade do presente compromisso,a EMDEC
convocará o COMPROMISSARIO FORNECEDORpara que, no prazo de 24 (vinte e quatroshoras, retire o

Termo de Fornecimento, correspondente aos materiais por ele, no momento, pretendidos.

7.6. O Termo de Fornecimento,conformedispõe o artigo 62. "capa' e $ 4'. da Lei Federal n' 8.666.de 21

de junho de 1993, que será considerado contrato acessório ao presente Compromisso de Fornecimento,

estipulará

7.6.1. as quantidadesdos produtosa seremfornecidas pelo COMPROMISSARIOFORNECEDORno

momento, respeitado o disposto no item 7.1. da Cláusula Sétima deste compromisso

7.6.2. a forma de fornecimento das quantidades no momento pretendidas, se parceladas em dias

diferentesouintegrall

7.6.3. o prazode entrega dos materiaisserá o previsto no Anexo 1- Termo de Referência,contados

da assinatura do Termo de Fornecimentoe, na hipótesede ser solicitado o fornecimento parcelada,as

datas em que se darão as entregas subseqüentes à primeiras

7.6.4. o valor a ser pago pela EMDEC ao COMPROMISSARIO FORNECEDOR pelo fornecimento
realizado.

7.7. Seráfacultado à EMDEC convocar o COMPROMISSÁRIOFORNECEDORpara retirar tantos Termos

de Fornecimento quanto forem necessários para o atendimento de suas necessidades, até o limite do

quantitativo registrado.

7.8. A recusa do COMPROMISSARIOFORNECEDORem retirar o Termo de Fornecimento,será

considerada como fator qualificador da inexecução total do presente Compromisso de Fornecimento, para os fins

previstos na legislação em vigor e neste instrumento

CLÁUSULA OITAVA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DA EMDEC

8.1. São direitos da EMDEC no presente Compromissode Fornecimento, além de outros decorrentes

legislação em vigor e dos termos deste instrumento contratual

8.1.1. Exigir, sempre que convenientee oportuno aos interesses públicos, a retirada do Termo
Fornecimentoe o respectivofornecimento dos produtos nele especificados,desde que não ultrapassados

limites máximos de fornecimento;

8'g'M q9 EMPRESAMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE CAMPINAS S/A

RuaDr. SaltesOliveira, n' 1.028-- Vila Industrial -- CEP 13035-270-- Campinas/SP
cone: (19) 3772-4000 Site:www.emdec.com.br
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8.1.2. Definira forma de Fornecimentodesejadaem cada aquisiçãoe receber os produtosdentro do

prazo máximo previstoem cada Termode Fornecimentofirmadopelas partes

8.1.3. Rescindir administrativamente o presente Compromisso de Fornecimento, nos casos previstos

na Cláusula Décima Primeira.

8.2. Prestar ao COMPROMISSÁRIO FORNECEDOR todos os esclarecimentos necessários à perfeita

execuçãodo fornecimento

8.3. Indicar preposto para acompanhamento do fornecimento e entrega dos materiais.

8.4. Receberos materiaisem estrita observânciaao termo de referência,devolvendo-os no caso de recusa

no prazo estabelecido no Anexo 1 - Termo de Referência, devidamente acompanhados de notificação

expressando os motivos da recusa

CLÁUSULA NONA - TRANSFERÊNCIA DAS OBRIGAÇÕES

9.1. Fica terminantemente vedada ao COMPROMISSARIO FORNECEDOR a transferência das obrigações

decorrentes deste instrumento a terceiros, sob pena de rescisão unilateral e imediata do compromisso de
Fornecimento.

CLÁUSULA DÉCIMA - REORGANIZAÇÃO EMPRESARIAL

10.1. A fusão, cisão ou incorporação do COMPROMISSARIO FORNECEDOR deve ser comunicada à

EMDEC que promoverá análise documental da reorganização empresarial.

l0.2. Inexistindo prejuízo ao interesse público será lavrado se necessário Termo Aditivo para as adequações

decorrentes dessa operação.

CLÁUSULA DECIMAPRIMEIRA- PENALIDADES

11.1. São aplicáveis as sanções previstas no capítulo IV da Lei Federal n' 8.666/93, e demais normas

pertinentes,devendo ser observadosos procedimentoscontidos no artigo 10, do Decreto Municipal n'
14.218/03.

11.2. A Proponente vencedora que, convocada para assinar a Ata de Registro de preços e o Compromisso

de Fornecimento, não o fizer no prazo estipulado no Edital sem qualquer justificativa aceita pela EMDEC, decaíra

do direito à contrataçãoe ficará sujeita à multa de 10% jdez por cento) sobre o valor total do Compromissode

Fornecimento,de acordocomo previstono art.81 da Lei Federaln' 8.666/93,assimcomoa indenizaçãopor

perdas e danos à Administração e demais cominações legais pertinente

11.3. Pela inobservânciadas obrigaçõesprevistasna legislaçãoem vigor e, em especial. das previstasneste

Edital, a EMDEC poderá, de acordo com a natureza da infração. aplicar ao compromissária fornecedor as

seguintes sanções:

1- Advertência:

11- Multa

111- Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a EMDEC.

nos termos do incisa 111do artigo 87 da Lei r' 8666/93

IV- Declaração de inidoneidadepara licitar ou contratar com a Administração Pública, de acordo

como art. 87 inciso IV da Lei Federaln' 8.666/931
k

11.4. Aautuação nãodesobrigao infratorde corrigir a falta que Ihedeu origem

EMPRESAMUNICIP.4L DE DESENVOLVIMENTO DE CAMPINAS S/A

Rua Dr. SallesOliveira, n' 1.028 --Vila industrial -- CEP 13035-270-- Campina
cone:(19)3772-4000 Site:xuw:
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11.5.
A penalidade de MULTA poderá ser aplicada, inclusive cumulativamente. nos seguintes casos

11.5.1. Multa de 0,2% (dois décimos de um por cento), aplicadoao valor total atualizadodo Termode

Fornecimento, multiplicadopelo número de dias de atraso no fornecimento, até o décimo dia corrido,

após o que, aplicar-se-á a multa prevista no subitem 11.5.21

11.5.2. Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total atualizadodo Termo de Fornecimentoserá

aplicadona hipótesede inexecuçãoparcialdo objeto do contratode naturezamédia

11.5.3. Multa de 10% (dez por centossobre o valor total atualizado do Termo de Fornecimento.será

aplicadona hipótesede inexecuçãoparcial ou total do objeto do Termo de Fornecimento,pelo seu não

recebimento,ou por qualqueroutro inadimplementocontratual de natureza grave, sem justificativa,ou

com justificativa não aceita pela EMDEC.

11.6. O COMPROMISSÁRIOFORNECEDORterá o prazo de 05 (cincosdias úteis para recorrerda
penalidade aplicada, de acordo com o disposto na Lei Federal n' 8.666/93 e alterações.

11.6.1. Se indeferido o recurso, o COMPROMISSÁRIOFORNECEDORdeverá recolher o valor da

multa aplicada na Tesouraria da EMDEC. no prazo de até 05 (cinco) dias após comunicado do
resultado

11.6.2. Caso não sejam recolhidos no prazo os valores devidos pelo COMPROMISSÁRIO

FORNECEDOR relativos às multas, os mesmos serão descontados dos pagamentos, e/ou serão

tomadas as providências judiciais cabíveis.

11.7. O não cumprimentodas obrigações contratuais sujeitará também o COMPROMISSÁRIO

FORNECEDOR às demais sanções previstas nos Ans. 86 e 87 da Lei Federal n' 8.666/93, com suas alterações

11.8. As penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui a das outras

11.9. As penalidades serão aplicadas mediante regular procedimento administrativo, com exceção da

advertência que poderá ser aplicada nos autos do PALC- Processo Administrativo de Licitações e Contratos

CLÁUSULADÉCIMASEGUNDA RESCISÃO

12.1. O Compromissode Fornecimento poderá ser rescindido nos termos do artigo 77 e seguintes da Lei

Federal n' 8.666/93 e Decreto Municipal n'1 1.447/94

12.2. A EMDEC poderá rescindir de pleno direito este Compromisso, independentementede interpelação

judicial ou extrajudicial,sem que assista ao COMPROMISSARIOFORNECEDORqualquerdireito de

reclamaçãoou indenização,sem prejuízodas penalidadesaplicáveis,sempreque ocorrer:

12.2.1. Inadimplênciade Cláusulacontratualpor pane do COMPROMISSARIOFORNECEDOR

12.2.2. Inobservância de especiÊcaçõese recomendações fornecidas pela EMDEC

12.2.3. Interrupção do Fornecimento por exclusiva responsabilidade do COMPROMISSÁR

FORNECEDOR,sem justificativaapresentadae aceitapela EMDECI /]

12.2.4. Liquidação judicial ou extrajudicial, falência do COMPROMISSARIO FORNECEDOR,/
insolvênciacivil

12.2.5. Transferência, no todo ou em parte, do objeto deste compromisso de fornecimento, sem drévia]

e expressa autorização da EMDECI

eEMPRESAMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTODE CAMPINAS S/A
Rua Dr. SaltesOliveira, n' 1.028 --Vila Industrial -- CEP 13035-270-- Campinas/SP

Fine: (19)3772-4000 Site:www.emdec.com.br
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12.2.6. Razões de interesse público. devidamente motivadas e justificadas pela EMDEC

12.3. O COMPROMISSARIOFORNECEDORpoderá solicitar, por escrito. a rescisão do Compromisso de

Fornecimentodecorrente da Ata de Registro de Preços, mediante comprovação de estar impossibilitado de

cumprir as exigências do mesmo, com comunicação prévia de 30 jtrinta) dias.

12.2.7. Preços registrados superiores aos praticados pelo mercado.

12.4. A solicitação de rescisão prevista no item anterior não desobriga o COMPROMISSÁRIO

FORNECEDOR do estrito cumprimento das obrigações ajustadas, enquanto não se formalizar a rescisão.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS ALTERAÇÕES DO TERMO DE FORNECIMENTO

13.1. Será admitida a prorrogação da vigência do Termo de Fornecimento, nos termos do art. 57 da Lei

Federal n' 8.666/93, com a expressa concordância do contratado, quando a propostacontinuar se mostrando

maisvantajosaàAdministração.

13.2. Os Termos de Fornecimentopoderãoser alterados, observadoo disposto no art. 65 da Lei Federal n'
8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - PREVISÃODE RECURSOORÇAMENTÁRIO

14.1. Paraas despesascom a aquisiçãodos produtosobjeto do presenteCompromissode Fornecimentohá

previsão de recursos orçamentários.

CLÁUSULA DÉCIMAQUINTA - DA VINCULAÇÃO E LEGISLAÇÃOAPLICÁVEL

15.1. Os termos deste Compromissode Fornecimentovinculam-seaos termos do Edital, seus Anexos e da

proposta comercial apresentada pelo COMPROMISSARIO FORNECEDOR

15.2. Aplica-se a este instrumentoe principalmenteaos casos omissos o disposto na Lei Federal n

l0.520/02, Lei Federal n' 8.666/93 e suas alterações, Decretos Municipais n' 11.447/94, n' 14.218/03 e n'
14.602/@.

CLÁUSULADÉCIMASEXTA DOCUMENTOSINTEGRANTES

16.1. Integrao presenteinstrumento,paratodos os efeitos legais,os Anexos do Edital da Licitação

precedente e a proposta comercial apresentada pelo COMPROMISSARIO FORNECEDOR na licitação.

CLÁUSULADÉCIMASÉTIMA DAFORÇAMAIOREDOCASOFORTUITO

17.1. A ocorrênciade caso fortuito ou força maior, impeditiva da execuçãodo ajuste, acarretará, a critério da

EMDEC,a suspensãoou a rescisãoda avença.

17.2. Na hipótese de suspensão,o prazo contratual recomeçará a correr, pelo lapso de tempo que faltava

parasua complementação, mediante a expedição de ordem de reinício

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - REVISÃO DE PREÇOS

18.1. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveisou previsíveis, porém de consequências incalculáveis:

retardadoresou impeditivosda execução doajustado, ou ainda, em caso deforça maior,caso fortuito,ou fato dó

príncipe, configurando área económica extraordinária e extracontratual, a relação que as partes pactuarap

inicialmente entre os encargos do COMPROMISSARIO FORNECEDOR e a retribuição da EMDEC para a justa l
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remuneraçãodos serviços, poderá ser revisada,objetivandoa manutençãodo equilíbrio económico - financeiro
nicialdocontrato.

18.2. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniênciade

disposiçõeslegais. quando ocorridas após a data de apresentação da proposta, de comprovada repercussão

nos preços contratados, implicarão a revisão destes para mais ou menos, conforme o caso.

18.3. . Na hipótesedo COMPROMISSÁRIOFORNECEDORsolicitar alteraçãode preço(s), a mesma terá que

justificar o pedido. através de planilhadetalhada de custos, acompanhadade documento(s)que comprove(mla

procedênciado pedido,tais como: lista depreços defabricantes, notasfiscais de aquisiçãode produtos,etc

18.4. Na hipótesede solicitaçãode revisãode preçospelo COMPROMISSARIOFORNECEDOR,estadeverá

comprovar o desequilíbrio económico-financeiro.

18.5. Fica facultado a EMDEC realizar ampla pesquisa de mercado para subsidiar, em conjunto com a

análise dos requisitosdos itens anteriores,a decisão quanto a revisão de preços solicitada pelo
COMPROMISSARIOFORNECEDOR

18.6. A eventual autorização da revisão de preços será concedida após a análise técnica e jurídica da
EMDEC, porém contemplará os serviços realizados a partir da data do protocolo do pedido no Protocolo Geral
daEMDEC.

18.6.1. Enquanto eventuais solicitaçõesde revisão de preços estiverem sendo analisadas, o
COMPROMISSÁRIOFORNECEDORnão poderá suspendero fornecimento e os pagamentos serão
realizados aos preços vigentes

18.6.2. O COMPROMISSARIOFORNECEDORdeverá, quando autorizada a revisão dos preços e
lavrado o Termo Aditivo com os preços revisados,emitir Nota Fiscal complementarinclusivepara
coberturadas diferençasdevidas,sem juros e correção monetária,em relação aos materiaisfornecidos
após o protocolodo pedidode revisão.

CLAUSULADECIMANONA.FORO

19.1. Fica eleita uma das Varas da Fazenda Pública da Comarca de Campinas,Estado de São Paulo, para
dirimir eventual controvérsiadecorrentedo presenteCompromisso,o qual preferirá a qualquer outro, por mais

privilegiado que possa se afigurar.

E, por assim estarem justas e contratadas as partes por seus representantes legais, assinam o presente
Compromissode Fornecimento,feito em 3 (três) vias de igual teor e forma, para um só e jurídico efeito, eleito
perante as testemunhas abaixo assinadas a tudo presentes

8 3 DEZ. 2018
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ANEXOl-TERMO DEREFERÊNCIA

1-0BJETO

Contrataçãode empresaparafornecimentode materiaiselétricosque serãoutilizadosnos trabalhosde
Manutenção Predial e implantação e manutenção das infraestruturas semafóricas

2 ESPECIFICA :ÕESMINIMASREQUERIDAS

LOTE 05 . FIOS E CABOS

LOTE DESTINADO EXCLUSIVAMENTE PARA ME E EPP

EMPRESAMUNICIP.4L DE DESENVOLVIMENTO DE CAMPINAS S/A
Rua Dr. SabesOliveira, n' 1.028 -- Vila Industrial -- CEP 13035-270 --Campinas/SP

Fode: (19) 3772-4000 Site: w:ww:emdec.com.br
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Item Descrição Unid SOIR DFS TOTAL

l
Caboflexível95 mm IKV preto
Deacordo com a normatécnica ABNTNBR NM-247-3/2002.Errata 2006

Períodode Garantia mínima:03 (trêsmeses)

mt 0 600 600

2

Cabo flexível 95 mm l KV azu

De acordo com a norma técnica ABNT NBR NM-247-3/2002. Errata 2006

Períodode Garantia mínima:03 (trêsmeses)

mt 0 200 200

3

Cabo flexível35 mm azul

Deacordo com a normatécnica ABNTNBR NM-247-3/2002.Errata 2006

Períodode Garantia mínima:03 (trêsmeses)

mt 0 200 200

4

Caboflexível 35 mm preto

Deacordo com a norma técnica ABNT NBR NM-247-3/2002. Errata 2006

Períodode Garantia mínima:03 (trêsmeses)

mt 0 600 600

5

Caboflexível 25 mm azul

De acordo com a norma técnica ABNT NBR NM-247-3/2002. Errata 2006

Período de Garantia mínima: 03 (três mesesl

rnt 0 200 200

6

Caboflexível 25 mm preto

Deacordo com a norma técnica ABNT NBR NM-247-3/2002. Errata 2006

Períodode Garantia mínima:03 (trêsmeses)

rnt 0 600 600

7

Cabo flexível750 V 10 mm x 100 m azu

Pesoliquidonominal jkg/Kml 107.3

Deacordo com a normatécnica ABNT NBRNM-247-3/2002.Errata 2006

Períodode Garantiammima:03 jtrês mesesl

mt D 300 300

8 Cabo flexível 750 V 10 mm x100 m preto mt 0 600 ;.6

 



lê eiViDEC

 
Peso liquido nominal jkg/Kml 107.3

De acordo com a norma técnica ABNT NBR NM-247-3/2002. Errata 2D06

Período de Garantia mínima: 03 (três meses)     
9

Cabo flexível 750 V 10 mm xl 00 m verde

Peso liquidonominal(kg/Km) 107,3

De acordo com a norma técnica ABNT NBR NM-247-3/2002. Errata 2006

Período de Garantia mínima: 03 jtrês meses)

mt 0 300 300

10

Cabo flexível 750 V 16mm xl 00 m azu

De acordo com a norma técnica ABNT NBR NM-247-3/2002. Errata 2006

Período de Garantia mínima: 03 (três mesesl

mt 0 300 300

11

Cabo flexível 750 V 16mm x100 m preto

Deacordo com a norma técnica ABNT NBR NM-247-3/2002. Errata 2006

PeríododeGarantiamínima;03jtrêsmesesl

mt 0 600 600

12

Caboflexível750 V 16 mm xl 00 m verde

Deacordo com a norma técnicaABNT NBRNM-247.3/2002.Errata2006

Períodode Garantiamínima:03 (três meses)

mt 0 300 300

13

Cabo múltiplo de 3 condutores 750 V 2.5 mm x100 m acaboPPI

Deacordo com a norma técnicaABNT NBRNM-243/2009

Períodode Garantiamínima:03 jtrês mesesl

rolos 0 TO 10

14

Cabo pré reunido quadriplés de alumínio 16 mm

Deacordo com as normas técnicas ABNT NBR NM-243/2009

Períodode Garantia mínima:03 jtrês mesesl

mt 0 600 600

15

Cabo pré-reunido quadriplés de alumínio 25 mm:

De acordo com a norma técnica ABNT NBR NM-243/2009

Períodode Garantia mínima:03 jtrês mesesl

mt o 1 600 600

16

Conector de derivação. baixa tensão. perfurante, conexão por apego
simultâneo,para condutoressólidos. flexíveise extras flexíveis,em
alumínio ou cobre. Paracondutores principaisde 10-95mm2e derivação
de 1.5-10mm.ReferênciaCDP 70 Intell

Deacordo com a norma técnica ABNT NBR 5474r1986

PÇ 300 100 400

17
Conector de derivação perfurante - referência CDP 95 - Intell

Deacordo com a norma técnica ABNT NBR 5474r1986
PÇ

>
50

 18 Cabo flexível750 V 2.5 mm xl 00 m amarelo rolos 50

:ã\ EMPRESAMLNICIPALDEt)USENVOLVihIENTODECANiPINASS/'A ll
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Peso liquido nominal jkg/Kml 31,0

De acordo com a Forma técnica ABNT NBR NM-247.3/2002. Errata 2006

Períodode Garantiamínima:03 (três meses)     
19

Cabo flexível 750 V 2.5 mm xl 00 m azul

Peso liquido nominal jkg/Kml 31,0

De acordo com a norma técnica ABNT NBR NM-247-3/2002. Errata 2006

PeríododeGarantia mínima:03 jtrês mesesl

rolos 0 50 50

20

Caboflexível750 V 2.5 mmxl 00 m preto

Pesoliquidonominal(kgrKml31.0
Deacordo com a norma técnicaABNT NBRNM-247-3/2002.Errata2006

Períodode Garantia mínima:03 jtrês mesesl

rolos 0 100 100

21

Cabo flexível 750 V 2.5 mm xl 00 m verde

Pesoliquidonominal jkg/Km) 31.0

Deacordo com a norma técnicaABNT NBRNM-247-3/2002.Errata 2006

Períodode Garantia mínima:03 (trêsmeses)

Cabo flexível750 V 2.5 mmxl 00 m vermelho

Peso liquidonominal jkg.rKml31.0

De acordo com a norma técnica ABNT NBR NM 247-3/2002. Errata 2006

Períodode Garantia mínima:03(três mesesl

rolos 0 40 40

22 rolos D 30 30

23

Cabo flexível 750 V 2.5 mm x 100 m branco

Peso liquido nominal (kg/Km) 31.0

De acordo com a norma técnica ABNT NBR NM-247-3/2002.Errata 2006

Períodode Garantia mínima:03 ítrês meses

rolos 0 30 30

24

Caboflexível 750 V4 mmxl 00 m azu

Peso liquidonominal jkg/Km) 45.4

De acordo com a norma técnica ABNT NBR NM-247-3/2002. Errata 2006

Períodode Garantia mínima:03 (três meses)

rolos 0 30 30

25

Cabo flexível 750 V 4 mm x 100 m preto

Peso liquido nominal jkg/Km) 45.4

De acordo com a norma técnica ABNT NBR NM-247-3/2002. Errata 2006

Período de Garantia mínima: 03 jtrês mesesl

rolos 0 50 50

26 Caboflexível 750 V4 mmx 100 m verde rolos 0 20 20
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3.1.

3.2.

3.3.

3.4.

3.5.

METODOLOGIA DE ENTREGA E GARANTIAS

Todos os materiais comprados serão utilizados na manutenção dos bens patrimoniais sob
responsabilidadeda EMDEC.

Os materiaisdeverãoter o prazo de garantiado fornecedorde 06 (seisl meses a contar da data de sua

entrega

Quando não estiver especificado na descrição, o prazo de validade do material nunca poderá ser

inferior a 06 jsels) meses.a contar da data da nota fiscal emitida. Para a nota local emitida a partir do
dia 15, Inclusive, não será contabilizado o mês em curso, para contagem do prazo de validade.

A entrega deverá ocorrer em lO (dez) dias. contados a parir da publicaçãodo Extrato de Termo de
Fornecimento.

O fornecimentoestará sujeito a conferência por um colaboradorda EMDEC e caso haja dúvidas será
solicitada inspeção, teste ou análise de qualidade a ser realizado por pessoa ou órgão indicado pela
EMDEC,de acordo com as normasda ABNT e INMETRO,e os custos decorrentesserão arcadospela.
contratada.
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Peso liquido nominal (kg/Km) 45.4

Deacordo com a norma técnicaABNT NBRNM-247-3/2002.Errata 2006

Períodode Garantiamínima:03 jtrês mesesl     
27

Cabo flexível 750 V 6 mm x 100 m azu

Peso liquido nominal (kg/Kml 64.4

De acordo con a norma técnica ABNT NBR NM 247-3/2002. Errata 2006

Período de Garantia mínima: 03 (três mesesl

'aios 0 30 30

28

Cabo flexível 750 V 6 mm x 100 m preto

Peso liquido nominal (kg/Kml 64,4

De acordo com a norma técnica ABNT NBR NM-247 3/2002. Errata 2006

Períodode Garantiamínima:03 (três meses)

rolos 0 50 50

29

Caboflexível750 V 6 mmx 100 m verde

Peso liquidonominaljkg/Kml 64.4

De acordo com a norma técnica ABNT NBR NM-247-3/2002. Errata 2006

PeríododeGarantia mínima:03 (três mesesl

Cabode cobre nú 10mm,têmpera mole ABNT NBRNBR 5111 ABNT
NBR NM 280

rolos D 20

 30 rdt 250 50

31
Cabo P.P.FLEX 2x2.5mm2PVC 500V ABNT NBR NM 247-53 e
ABNT NBR NÍM280

Mt 1000 0 1000

32
Cabo P.P.FLEX 4xl.5mm2 PVC 500V ABNT NBR NM 247-53 e
ABNT NBR NM 280

Mt 7500 0 7500



3.6.

3.7.

3.8.

3.9.

Ocorrendo a reprovação, a EMDEC se reservaao direito de devolver a quantidade total do material:
ficando isenta de todas e quaisquer despesas daí decorrentes, não importando de que natureza

O material rejeitada deverá ser substituído no prazo máximo de até 05(cinco) dias úteis contados da
comunicação.A devoluçãodo material rejeitado,em hipótese alguma, servirá de pretexto para que a

contratada suspenda o fornecimento.

Os materiais que apresentarem defeitos de fabricação ao serem utilizados, deverão ser substituídos no

prazode 05 jclnco) dias úteisapós o recebimentoda comunicaçãoindependentedo prazo de garantia
dos mesmos.

Os bens deverão ser entregues nasede do órgão, no endereço na Rua Salles de Oliveira n' 1028- VI.
Industrial,ou em outro local a ser definido pelaAdministração, no horário das 08:30h às 11:30h e das
13:30h às 16:30h. O fornecedordeverá agendar. com antecedênciade 02 (dois) dias úteis. o horário

de entrega através do telefone: j191 3772 4055/3772-4064

4 CONTROLEDAEXECUÇÃO

4.1

4.2.

4.3.

A fiscalização da contrataçãoserá exercida por um representanteda Administração,ao qual competirá

dirimiras dúvidasque surgiremno cursoda execuçãodo contrato,e de tudo daráciênciaà
Administração.

O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento e controle

da execuçãodo contrato

A fiscalizaçãode que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidadeda fornecedora, inclusive

perante terceiros. por qualquer Irregularidade,ainda que resultante de imperfeiçõestécnicas. vícios
redibitórios,ou emprego de material inadequadoou de qualidade inferior,e, na ocorrênciadesta, não
implica em co-responsabilidadeda Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade
com o art. 70 da Lein' 8.666,de 1993.

4.4 O fiscal do contrato anotará em registroprópria todas as ocorrênciasrelacionadascam a execução do
contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmenteenvolvidos

determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando

os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

5

5.1

RESPONSÁVELPORiNrOKÜAÇQÇg

Todas as informaçõesreferentes às especificaçõestécnicas referentes aos materiais da DFS podem

ser solicitadasac Sr. José SebastiãoVivaldini Tel.: (1913772-4207 Divisãode Serviços
Corporativos e referente ao DOARpodem ser solicitadas ao Sr. Paulo Eduardo Conde - Tel.:3772-71 68
ou Sr. Edimar Pereira da Silvo - Tel.:3772-4007

6

6.1

6.2.

7

7.1.

FORMADEPAGAMENTO

Os pagamentos serão efetuados no prazo de 30 jtrinta) dias contados do aceite da Nota Fiscal

A Administraçãorejeitará.na todo ou em pare, a entregados bens em desacordocom as
especificações técnicas exigidas.

PRAZOCONTRATUAL

Terá vigência de 12(doze) meses, contados a partir da data da publicação do extrato da Ata dq

Registro de Preços e Compromisso de Fornecimento no Diário Oficial do Município. /
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